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Ementa: Concede às empresas de saneamento básico isenção do IRPJ - 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica, da CSLL - Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, da COFINS - Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social, do PIS - Programa de 
Integração Social, nas condições que menciona. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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